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PORTARIA SEMEC Nº 168/2022 de 11de julho de 2022.
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de 
suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006;
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017.
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021.

Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado
DEBARBA,tendo em vista o pedido da mesma, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA PRÉ I B 
ALUNO ESPECIAL, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 11/07/2022, com lotação no CEI 
NOGUEIRA”. 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários.
Rio Novo do Sul/ES, 11de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                                  Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA SEMEC Nº 169/2022 de 11de julho
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de 
suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006;
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de de
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021.

Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado
ALMEIDA ALVES, tendo em vista o pedido 
MATERNAL III B1, PRÉ I B, PRÉ I B1, PRÉ II B, PRÉ II B1, PRÉ II B2, DISCIPLINA ARTES, turno VESPERTINO, com 25 
horas semanais, a partir de 11/07/2022, com lotação no CEI “ JOAQUINA NOGUEIR
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários.

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

SEMEC Nº 168/2022 de 11de julho de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de 
nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 

Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 025/2022 do Professor(a)MaMPA

tendo em vista o pedido da mesma, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA PRÉ I B 
ALUNO ESPECIAL, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 11/07/2022, com lotação no CEI 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
se as disposições em contrários. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN
Prefeito Municipal                                                  Secretária Municipal de Educação e Cultura

                Decreto Individual Nº 0789/2021
 

PORTARIA SEMEC Nº 169/2022 de 11de julho de 2022. 
cação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de 
suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 033/2022 do Professor(a)MaMPA

 da mesma, na vaga CLASSE VAGA, TURMA MATERNAL I B, MATERNAL II B1, 
MATERNAL III B1, PRÉ I B, PRÉ I B1, PRÉ II B, PRÉ II B1, PRÉ II B2, DISCIPLINA ARTES, turno VESPERTINO, com 25 
horas semanais, a partir de 11/07/2022, com lotação no CEI “ JOAQUINA NOGUEIRA”. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
se as disposições em contrários. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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Órgão Oficial do Município   Edição nº. 430 

OFICIAL  

Cep: 29290-000 

Nº. 430 

P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de 

/2022 do Professor(a)MaMPAVANA ELÍZIA HARTUIQ 
tendo em vista o pedido da mesma, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA PRÉ I B – ATENDIMENTO 

ALUNO ESPECIAL, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 11/07/2022, com lotação no CEI “JOAQUINA 

DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                  Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto Individual Nº 0789/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de 

/2022 do Professor(a)MaMPAVSUZIANE KOPPE 
da mesma, na vaga CLASSE VAGA, TURMA MATERNAL I B, MATERNAL II B1, 

MATERNAL III B1, PRÉ I B, PRÉ I B1, PRÉ II B, PRÉ II B1, PRÉ II B2, DISCIPLINA ARTES, turno VESPERTINO, com 25 
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Rio Novo do Sul/ES, 11de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
        Prefeito Municipal                                           Secretária Municipal de Educação e Cultura 

              Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

 PORTARIA SEMEC Nº 170/2022, 12 de JULHO 2022. 
Dispõe sobre a carga Horária especial do profissional da educação. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
de suas atribuições legais,  
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
E considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a Carga Horária Especial de 14 HORAS SEMANAIS, sujeito a suspensão antecipada, até 22 de dezembro do 
ano em curso, da Professora MaMPA V SUZIANE KOPPE ALMEIDA ALVES, na vaga da Professora CORCHINA G. ALMEIDA 
DECOTHÉ (ENCONTRA-SE DE LICENÇA SEM VENCIMENTO), TURMA DISCIPLINA BERÇÁRIO B-G2, turno 
VESPERTINO, a partir de 12/07/2022, com lotação no CEI JOAQUINA NOGUEIRA. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 12 de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
     Prefeito Municipal                                                                Secretária Municipal de Educação e Cultura 

                                                                                     Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

 PORTARIA SEMEC Nº 171/2022, 12 de JULHO 2022. 
Dispõe sobre a carga Horária especial do profissional da educação. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
de suas atribuições legais,  
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
E considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a Carga Horária Especial de 15 HORAS SEMANAIS, sujeito a suspensão antecipada, até 22 de dezembro do 
ano em curso, da Professora MaMPA V ANA ELÍZIA HARTUIQ DEBARBA, na vaga CLASSE VAGA, TURMA MATERNAL I 
B, MATERNAL II B1, , PRÉ II B, PRÉ II B1, PRÉ II B2, DISCIPLINA ARTES, turno VESPERTINO,  a partir de 12/07/2022, com 
lotação no CEI “ JOAQUINA NOGUEIRA”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
 Rio Novo do Sul/ES, 12 de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
            Prefeito Municipal                                                    Secretária Municipal de Educação e Cultura 

                                                                                     Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

PORTARIA SEMEC Nº 172/2022DE 12 DE JULHODE 2022. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
09/06/2006; 
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
E considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através da portaria SEMEC Nº 069/2022 de 03de 
fevereiro de 2022, que passará a atender as turmas doMATERNAL III B1, PRÉ I B, PRÉ I B1, na disciplina de ARTE, no CEI “ 
JoaquinaNogueira”, a PARTIR DE 12 DE JULHO DE 2022, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
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GECIMARA FIDELIS KOPPE HARTUIQ MaMPAI 19 28 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 12 de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
           Prefeito Municipal                                   Secretária Municipal de Educação e Cultura 

                Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
 

 

 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0111 

PROCESSO Nº 003713/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso I, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO, 
ELABORAÇÃO DAS AÇÕES DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL REFERENTE AO 
PROJETO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA APRESENTADO POR ESTA MUNICIPALIDADE E APROVADO PELA 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA EDP-ES NO PROCESSO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
DA ANEEL, a favor da(s) empresa(s) CARTO SOLAR CONSULTORIA E EFICIÊNCIA ENERGETICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.281.859/0001-11, no valor global de R$ 50.567,05 (cinquenta mil quinhentos e 
sessenta e sete reais e cinco centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 14 de julho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0500001.01.0003 
PROCESSO Nº: 003308/2021 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL Nº: 000003/2022 
OBJETO:    
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO DE VIDA PARA ATENDER À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
ADJUDICATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL   
ADJUDICADO(S):   
MAXXI VEICULOS LTDA no lote 1 no valor total de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais). 
VALOR TOTAL:                              
R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais). 
ADJUDICAMOS a licitação em destaque, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - ED, em favor da(s) empresa(s) MAXXI 
VEICULOS LTDA, pelo valor global de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais), cujos preços encontram-se dentro das 
estimativas de mercado, por esta ter apresentado proposta de preço de acordo com o Edital, bem como toda documentação exigida 
para fins de habilitação de maneira regular. 
Remetemos à autoridade superior para Homologação. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 07 de julho de 2022. 

_________________________________ 
RONALDO LOUZADA DA SILVA 

PREGOEIRO MUNICIPAL SUBSTITUTO 
 

 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0500001.01.0003 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL Nº: 000003/2022 

ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO 

DISPENSA 

HOMOLOGAÇÃO 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO DE VIDA PARA ATENDER À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
HOMOLOGADO POR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUN. RIO NOVO DO SUL (ES) 
FAVORECIDO(S): MAXXI VEICULOS LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais).  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES), diante do parecer conclusivo da licitação em destaque, do Extrato de 
Adjudicação firmado pelo Pregoeiro Oficial, bem como da documentação apresentada de acordo com as exigências editalícias e 
perfeitamente regular, e dos preços propostos dentro das estimativas de mercado, decide HOMOLOGAR a licitação em destaque, em 
favor da(s) empresa(s) MAXXI VEICULOS LTDA, pelo valor global de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais). 
Que seja lavrado o respectivo contrato de fornecimento. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 15 de julho de 2022. 
                                                  

_______________________________________ 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL N.º 01/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PMRNS N.º 11/2022 
 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com as normas estabelecidas neste edital, destinado à contratação imediata em regime de CARÁTER 
TEMPORÁRIO, e formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento das funções públicas de CALCETEIRO, GARI, 
GUARDA MUNICIPAL, JARDINEIRO, PEDREIRO e TRABALHADOR BRAÇAL, com base nas Leis Municipais n.º 038 de 06 
de Dezembro de 1991, n.º 270 de 09 de Junho de 2006, n.º 304 de 08 de Outubro de 2007 e n.º 486 de 05 de Março de 2012, 
atualizadas, que observará a ordem sequencial de classificação dos aprovados que serão convocados conforme as necessidades do 
município. 
 
1. DA FUNÇÃO/OBJETO DO CONTRATO 
Processo Seletivo para contratação em designação temporária para preenchimento das funções públicas de CALCETEIRO, GARI, 
GUARDA MUNICIPAL, JARDINEIRO, PEDREIRO e TRABALHADOR BRAÇAL, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Rio Novo do Sul/ES. 
1.1. Não será fornecido Vale Transporte; 
1.2. A descrição da função é a que consta no ANEXO 05; 
1.3. Compreende-se como processo seletivo: a inscrição, a classificação, o recurso, a homologação e a convocação. 
 
2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO E DO PROCESSO SELETIVO 
2.1. A vigência do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser 

prorrogado por igual período; 
2.2. A vigência do contrato de trabalho será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado ou rescindido nos termos da legislação 

municipal ou com o início de exercício de servidor concursado, e no caso de substituição, enquanto durar o afastamento 
temporário do titular da função; 

2.3. A contratação, em caráter temporário de que trata o Edital, dar-se-á mediante a assinatura de contrato de prestação de serviço 
entre o Município de Rio Novo do Sul e o Contratado, podendo ser prorrogado a critério da Administração Pública Municipal 
de acordo com as suas necessidades, interesse e conveniência. 

 
3. DA CESSAÇÃO DA DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
3.1. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

a) Automaticamente, pelo término do prazo contratual;  
b) Por iniciativa do servidor público, devendo ser comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta dias); 
c) Por conveniência da Administração, a juízo da autoridade que procedeu à contratação, devendo ser comunicado ao 

servidor com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
d) Quando o contratado incorrer em falta disciplinar; 
e) Com o provimento da vaga em decorrência de concurso público de ingresso ou remoção ou do retorno do titular do cargo. 

 
4. DAS VAGAS 
4.1. O número de vagas de que trata o presente Edital serão as descritas no quadro de vagas do item 4.3, e a lotação será feita por 

ato do Prefeito Municipal; 
4.2. Para efeito de chamada, cada vaga terá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; 
4.3. Quadro de vagas: 

FUNÇÃO REMUNERAÇÃO 
N.º DE 

 VAGAS 
REQUISITO ESPECÍFICO LOCAL DE TRABALHO 

 
CALCETEIRO 

 
R$ 1.212,00  

01 + Cadastro 
de Reserva 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO 

PROCESSO SELETIVO 
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40 HORAS 
SEMANAIS 

 

+  
R$ 250,00  

(Auxílio-alimentação) 
+ 

R$ 40,00 (Vale Feira) 
 

NOVO DO SUL 

 
GARI 

 
40 HORAS 
SEMANAIS 

 

 
R$ 1.212,00  

+  
R$ 250,00  

(Auxílio-alimentação) 
+ 

R$ 40,00 (Vale Feira) 
 

02 + Cadastro 
de Reserva 

Saber ler e escrever 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO 
NOVO DO SUL 

 
GUARDA 

MUNICIPAL 
 

40 HORAS 
SEMANAIS 

 

 
R$ 1.212,00  

+  
R$ 250,00  

(Auxílio-alimentação) 
+ 

R$ 40,00 (Vale Feira) 
 

04 + Cadastro 
de Reserva 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO 

NOVO DO SUL 

 
JARDINEIRO 

 
40 HORAS 
SEMANAIS 

 

 
R$ 1.212,00  

+  
R$ 250,00  

(Auxílio-alimentação) 
+ 

R$ 40,00 (Vale Feira) 
 

01 + Cadastro 
de Reserva 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO 

NOVO DO SUL 

 
PEDREIRO 

 
40 HORAS 
SEMANAIS 

 

 
R$ 1.212,00  

+  
R$ 250,00  

(Auxílio-alimentação) 
+ 

R$ 40,00 (Vale Feira) 
 

02 + Cadastro 
de Reserva 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO 

NOVO DO SUL 

 
TRABALHADOR 

BRAÇAL 
 

40 HORAS 
SEMANAIS 

 

 
R$ 1.212,00  

+  
R$ 250,00 

(Auxílio-alimentação) 
+ 

R$ 40,00 (Vale Feira) 
 

05 + Cadastro 
de Reserva 

Saber ler e escrever 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO 
NOVO DO SUL 

As vagas de CALCETEIRO, JARDINEIRO e PEDREIRO identificadas constam da Lei Municipal n.º 038/1991, atualizada, e 
provém de aposentadoria de servidores, sendo a contratação autorizada pela Lei Municipal n.º 486/2012, atualizada. 
As vagas de GARI identificadas constam da Lei Municipal n.º 038/1991, atualizada, sendo que 01 vaga provém de pedido de 
exoneração de servidora (desligamento voluntário) e 01 vaga provém de aposentadoria de servidora, sendo as contratações 
autorizadas pela Lei Municipal n.º 486/2012, atualizada. 
As vagas de GUARDA MUNICIPAL identificadas constam da Lei Municipal n.º 038/1991, atualizada, sendo que 03 vagas provêm 
de aposentadoria de servidores e 01 vaga provém de pedido de exoneração de servidor (desligamento voluntário), sendo as 
contratações autorizadas pela Lei Municipal n.º 486/2012, atualizada. 
As vagas de TRABALHADOR BRAÇAL identificadas constam da Lei Municipal n.º 038/1991, atualizada, sendo que 01 vaga 
provém de falecimento de servidor e 04 vagas provêm de aposentadoria de servidores, sendo as contratações autorizadas pela Lei 
Municipal n.º 486/2012, atualizada. 
As vagas que porventura surgirem para o cadastro de reserva, serão motivadas nos respectivos instrumentos de contrato, conforme 
Lei Municipal n.º 270/2006 e Lei Municipal n.º 486/2012, atualizadas. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1. As inscrições para o processo seletivo na forma deste edital serão realizadas na data prevista no cronograma no item 13, no 

período de 18 de Julho de 2022 a 22 de Julho de 2022, no horário de 07h às 13h. Os envelopes lacrados e identificados serão 
entregues e protocolizados, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do 
Sul/ES, CEP: 29.290-000 (Ao lado da Secretaria Municipal de Assistência Social). 
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5.2. São requisitos para inscrição: 
a) Ter nacionalidade brasileira ou equiparada; 
b) Ter, na data de encerramento das inscrições a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) Possuir habilitação exigida (requisito específico) para a função e demais qualificações requeridas no processo seletivo; 
d) Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com elas; 
e) Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos, conforme previsto no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal; 
f) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
g) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; 
h) Gozar de boa saúde física e mental; 
i) Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta e indireta, de qualquer dos poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e respectivas autarquias ou de empresa privada. 
 
5.3. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão – ANEXO 01 com letra legível, não podendo haver 

rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a juntada da documentação necessária, descrita abaixo: 
a) Cópia simples da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 
b) Cópia simples do CPF; 
c) Cópia simples do comprovante de escolaridade (diploma/certificado ou histórico escolar ou certidão/declaração de 

escolaridade); 
d) Cópia simples da declaração/relação de tempo de serviço; 
e) Instrumento procuratório específico com firma reconhecida, se candidato inscrito através de procurador; 
f) Declaração de não utilização do tempo de serviço de aposentadoria, conforme ANEXO 03. (Obs.: item obrigatório para 

todos os candidatos); 
g) 01 (uma) foto 3x4 recente; 

 
5.4. As cópias simples dos documentos exigidos no item 5.3, serão autenticadas no momento da convocação; 
5.5. As inscrições serão realizadas impreterivelmente no horário de 07h às 13h, sendo que os candidatos que comparecerem após 

este período não terão seus envelopes protocolizados, seja qual for o motivo alegado; 
5.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 
5.7. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições por via postal, fac-símile, ou fora do período estabelecido neste Edital; 
5.8. Compete ao candidato, a responsabilidade pela escolha dos documentos a serem apresentados; 
5.9. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador; 
5.10. Será indeferida a inscrição do candidato que não apresentar todos os documentos/itens exigidos no item 5.3 (exceto tempo de 

serviço, que é facultativo); 
5.11. Somente será permitida uma inscrição por candidato, devendo o candidato escolher para qual função pública irá se inscrever; 
5.12. Os candidatos, no ato da inscrição, deverão entregar envelope identificado e lacrado conforme modelo de remetente – 

ANEXO 02, contendo formulários com tempo de serviço e titulação conforme dispõe este Edital; 
5.13. Após a entrega dos envelopes lacrados e protocolização da inscrição, não será permitida a juntada de documentos; 
5.14. A inscrição é gratuita. 

 
6. DO PROCESSO SELETIVO 
6.1. A seleção será realizada em etapa única, constituída de Avaliação de Experiência e Qualificação Profissional, que será 

dividida em dois critérios: 
a) Tempo de Serviço; 
b) Titulação. 

6.2. O Processo Seletivo Simplificado tem a previsão de formação de cadastro de reserva, para o caso de surgimento de novas 
vagas durante a validade do certame; 

6.3. Os candidatos classificados dentro do número de vagas serão contratados imediatamente e os demais candidatos classificados 
serão automaticamente inscritos em quadro de cadastro de reserva, podendo ser eventualmente convocados para contratação, 
na estrita ordem de classificação e, de acordo com a necessidade da Administração; 

6.4. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no site do Município de Rio Novo do Sul 
(www.rionovodosul.es.gov.br) e na forma da Lei Orgânica Municipal. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
7.1. A Avaliação de Experiência e Qualificação Profissional será pontuada numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será 

avaliada em duas categorias conforme quadro abaixo: 

DISCRIMINAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tempo de Serviço 80 

Titulação 20 

A. Distribuição de Pontos de Tempo de Serviço: 
DISCRIMINAÇÃO CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

  80 (oitenta) 
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Tempo de Serviço somente na área correlativa/afim. 
 

01 (um) ponto por mês completo de trabalho. 
 

pontos 

 
B. Distribuição de Pontos de Titulação: 

ITEM TÍTULOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO  

B-1 
Conclusão das séries iniciais do 
Ensino Fundamental (1ª a 4ª série ou 
equivalente). 

Apresentação do diploma ou histórico escolar ou 
certidão de escolaridade de conclusão das séries 
iniciais do Ensino Fundamental. 

10 

B-2 Ensino Fundamental Completo. 
Apresentação do diploma ou histórico escolar ou 
certidão de escolaridade de conclusão do Ensino 
Fundamental. 

20 

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 
20 (vinte) 

Pontos  
 

7.2. O tempo de serviço deverá ser comprovado através de atestado do respectivo órgão indicando o tempo de efetivo exercício, 
com a assinatura e o carimbo que identifique o responsável pela declaração/informação; 

7.3. O tempo de serviço prestado em órgão Púbico será comprovado através de documento expedido pelo Poder Federal, Estadual 
ou Municipal, conforme o âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e 
assinado pelo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria de Administração ou Secretaria equivalente, não 
sendo aceitas, sob hipótese alguma, declarações expedidas por qualquer órgão que não especificado neste item. Os 
documentos que comprovem o tempo de serviço em Órgão Público devem ser apresentados em CÓPIA AUTENTICADA; 

7.4. O tempo de serviço prestado a empresa privada será comprovado através de CÓPIA AUTENTICADA da carteira de trabalho 
(página da foto, página da qualificação civil e páginas com os contratos de trabalho). No caso de contrato de trabalho em 
vigor (carteira sem data de saída), o candidato deverá também anexar declaração do empregador, em papel timbrado, com 
carimbo, data e assinatura do responsável pela emissão da declaração, atestando o término ou continuidade do contrato; 

7.5. Para fins de pontuação serão considerados 30 (trinta) dias para contabilização de 01 (um) mês de trabalho; 
7.6. Será computado o tempo de serviço prestado somente na área correlativa/afim a função pleiteada; 
7.7. Não será computado o tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo, emprego público ou de empresa 

privada; 
7.8. Não será computado o tempo de serviço prestado através de estágio e mediante prestação de serviços autônomos; 
7.9. O tempo de serviço já computado na aposentadoria não será considerado para contagem de pontos no processo seletivo; 
7.10. Se comprovado a emissão de declaração falsa, o declarante será responsabilizado civil e criminalmente pela ação nos termos 

da Lei; 
7.11. O candidato selecionado poderá a qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 

responsabilizado civil e criminalmente pela ação; 
7.12. O candidato que não apresentar os documentos comprovadores dos requisitos mínimos exigidos para cada função pública terá 

sua inscrição indeferida; 
7.13. A nota final do candidato será a somatória da pontuação de Tempo de Serviço e Titulação. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 
8.1. A classificação dos candidatos será divulgada por número de inscrição e nome do candidato e consistirá na somatória da 

pontuação de Tempo de Serviço e Titulação; 
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final; 
8.3. Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá à seguinte ordem de prioridade: 

a) Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como primeiro critério de desempate, 
hipótese em que terá preferência o mais idoso; 

b) O candidato que obtiver maior número de pontos no tempo de serviço; 
c) O candidato que obtiver maior número de pontos nos títulos; 
d) De maior idade. 

 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Os pedidos de recursos do resultado da classificação serão dirigidos à Secretaria Municipal de Administração/Comissão de 

Processo Seletivo Simplificado, situada à Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, através de texto digitado, 
ou escrito com letra legível, no prazo de 02 (dois) dias úteis, imediatamente após a divulgação oficial da classificação, e será 
julgado pela Comissão designada para realização do presente Processo Seletivo Simplificado, conforme ANEXO 04; 

9.2. Os pedidos de recursos serão protocolizados na sede da Prefeitura, situada à Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do 
Sul/ES, no horário de 07h às 13h; 

9.3. O pedido de recurso que for apresentado fora do prazo não será conhecido; 
9.4. O pedido de recurso deverá possuir argumentação lógica e consistente para cada situação recorrida; 
9.5. O pedido de recurso que não estiver devidamente fundamentado será imediatamente indeferido; 
9.6. Os pedidos de recursos serão julgados pela comissão, no prazo de até 03 (três) dias úteis após o término do prazo de recurso, 

sendo divulgada nova classificação após recursos na data estabelecida no cronograma; 
9.7. Caso o candidato não esteja de acordo com o julgamento da comissão terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para requerer 

revisão ao Prefeito Municipal, que o julgará em 03 (três) dias úteis com a devida publicação da decisão na data estabelecida 
no cronograma; 
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9.8. O pedido de revisão ao Prefeito Municipal será realizado através de requerimento protocolizado dentro do período informado 

no cronograma, no horário de 07h às 13h, por meio de texto digitado ou escrito com letra legível e deverá possuir 
argumentação lógica e consistente para cada situação recorrida. O requerimento deverá conter as seguintes informações: 
nome completo do candidato, número de inscrição, função pleiteada e assinatura do candidato; 

9.9. Os resultados dos pedidos de recursos e pedidos de revisão serão publicados no site oficial do Município de Rio Novo do Sul 
(www.rionovodosul.es.gov.br); 

9.10. Não será permitida a juntada dos documentos/itens descritos no item 5.3, após o período de inscrições. 
 

10. DA CONVOCAÇÃO 
10.1. A convocação dos classificados será efetuada de acordo com a classificação e necessidade da municipalidade, através de 

edital publicado no site oficial do Município de Rio Novo do Sul (www.rionovodosul.es.gov.br) e na forma da Lei 
Orgânica Municipal; 

10.2. Por cortesia, o Município procederá a 03 (três) tentativas de contato através do número de telefone informado pelo 
candidato na Ficha de Inscrição a fim de avisá-lo da convocação; 

10.3. É responsabilidade do candidato manter atualizados e em funcionamento os números de telefone informados na Ficha de 
Inscrição; 

10.4. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação do edital de convocação, sendo sua a responsabilidade de 
acompanhar, durante toda a validade deste Processo Seletivo, as publicações oficiais; 

10.5. O candidato convocado deverá apresentar os documentos originais para autenticação das cópias simples exigidas no item 
5.3, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-
000 (Ao lado da Secretaria Municipal de Assistência Social), no horário de 07h às 13h; 

10.6. A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para autenticação das cópias acarretará a 
eliminação do candidato, com a convocação daquele classificado em posição imediatamente posterior; 

10.7. O candidato convocado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do edital de convocação, para autenticar os 
documentos conforme descrito nos itens 10.5 e 10.6 e se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, munido de todos os 
documentos e exames exigidos para formalização do contrato; 

10.8. Caso necessário o candidato poderá solicitar prorrogação do prazo para autenticação e/ou apresentação dos documentos e 
exames por mais 05 (cinco) dias úteis, através de requerimento que deverá ser protocolizado na sede da Prefeitura 
Municipal dentro do prazo inicial que se refere o item 10.7, no horário de 07h às 13h; 

10.9. Caso o candidato protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 10.8, serão concedidos mais 05 (cinco) dias 
úteis para autenticação e apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

10.10. O não comparecimento do candidato classificado no prazo da convocação, implicará na automática eliminação 
independente dos motivos ou impedimentos que geraram a situação; 

10.11. A desistência do candidato na chamada, pela ordem de classificação, será documentada pela Área de Recursos Humanos e 
assinada pelo candidato desistente; 

10.12. O candidato não poderá ter outro vínculo de emprego, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 
10.13. Para o exercício da função pública, o candidato convocado deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos, conforme previsto no artigo 37, inciso XVI da Constituição 
Federal; 

b) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; 
d) Apresentar todos os documentos e exames solicitados pela Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, dentro do prazo 

determinado no edital de convocação. 
 

10.14. Após a convocação para assumir a vaga e a devida autenticação dos documentos, o candidato deverá comparecer ao Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizado na Praça Áureo Viana, n.º 06, Casa do 
Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000, munido das cópias e originais dos seguintes documentos e 
exames para formalização do contrato: 
10.14.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) Qualificação Cadastral eSocial; 
p) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 
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10.14.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES); 
e) Creatinina; 
f) Glicemia jejum; 
g) ECG; 
h) Raio X OIT. 

 
10.15. O Custeio dos exames será de responsabilidade do candidato. 

 
11. DA REMUNERAÇÃO E SITUAÇÃO FUNCIONAL 
11.1. Para efeito de remuneração, deverá ser observado o disposto na lei municipal. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
12.1. As irregularidades constantes no processo seletivo serão objeto de sindicância e os infratores estarão sujeitos às penalidades 

previstas na lei; 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Comissão de Processo 

Seletivo Simplificado e em última instância pelo Prefeito Municipal, observados os princípios e normas que regem a 
administração pública; 

12.3. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital; 
12.4. Toda a documentação entregue pelo candidato conforme solicitado neste Edital não será devolvida, ficando arquivada nos 

autos do processo e será remetida a Área de Recursos Humanos para destinação competente; 
12.5. De acordo com a legislação processual civil em vigor é a Comarca do Município de Rio Novo do Sul/ES o foro competente 

para processar e julgar as demandas judiciais relativas ao presente processo seletivo; 
12.6. Concluído o processo de seleção de que trata este edital, sempre que necessário, o município viabilizará nova chamada dos 

candidatos já classificados. 
 

13. DO CRONOGRAMA 

DATA PROCEDIMENTOS 

18/07/2022 a 22/07/2022 Período de inscrições. 

01/08/2022 Publicação do resultado preliminar (classificação). 

02/08/2022 a 03/08/2022 Prazo para pedido de recurso. 

08/08/2022 Publicação do resultado dos recursos. 

09/08/2022 a 10/08/2022 Prazo para pedido de revisão ao Prefeito Municipal. 

15/08/2022 Publicação da decisão do Prefeito Municipal. 

15/08/2022 
Data prevista para publicação do Resultado Definitivo e Homologação do 
Processo Seletivo. 

 
13.1. O cronograma poderá ser modificado a critério da Comissão diante de fatos de relevante interesse público ou atraso na 

realização das fases pré-programadas; 
13.2. Na ausência de interposição de recurso ou pedido de revisão, a data de homologação poderá ser antecipada nos respectivos 

prazos, respeitado o prazo de publicidade; 
13.3. São partes integrantes do Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 01 – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
ANEXO 02 – IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 
 
ANEXO 03 – DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA 
 
ANEXO 04 – FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO  
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ANEXO 05 – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 
 
 

13.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação; 
13.5. Revogam-se as disposições em contrário.  
Rio Novo do Sul/ES, 15 de Julho de 2022. 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 11/2022 
EDITAL N.º 01/2022 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 11/2022 

FICHA DE INSCRIÇÃO  N.º 

Nome: Telefone para contato: 

CPF: |__|__|__|__|__|__|__|__|__| -|__|__| 
Identidade nº: 

Data de Nascimento: ____|___|_____ 

Endereço: 

Bairro: Município: CEP:  UF: 

 
Função escolhida (assinale com um X a sua opção):      

  
                                           (       ) CALCETEIRO                                        (       ) JARDINEIRO 
                                           (       ) GARI                                                    (       ) PEDREIRO   
                                           (       ) GUARDA MUNICIPAL                       (       ) TRABALHADOR BRAÇAL 
 

                            Assinale com X os documentos apresentados: 

Documentos 
apresentados: 

 

(       ) 
(       ) 

 
(       ) 

 
(       ) 

 
(       ) 

 
 

(       ) 
 

(       ) 
 

Cópia simples da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 
Cópia simples do CPF; 
 
Cópia simples do comprovante de escolaridade (diploma/certificado ou histórico escolar ou 
certidão/declaração de escolaridade); 
Cópia simples da declaração/relação de tempo de serviço; (     ) nº folhas; 
 
Instrumento procuratório específico com firma reconhecida, se candidato inscrito através de 
procurador; 
 
Declaração de não utilização de tempo de serviço de aposentadoria, conforme ANEXO 03; 
 
Foto 3x4 recente. 

Data: _____|____|_____ 

  
DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM OS 

TERMOS DO PRESENTE EDITAL 
 

 
 
 
 
 

 
 

Assinatura do candidato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FOTO 

3x4 
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ANEXO 02 
 

IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 
 

 
Nome: 
 
 
 

Endereço: 

 
 
 
 
 

Telefones: 

 
 
 
 

E-mail: 

 
 
 
 

 
Função Pleiteada:  
 
 

 

 
Declaro serem verdadeiras as informações e os documentos encaminhados por meio deste envelope em 
___/____/_______. 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato (igual ao do Documento de Identidade) 
 

 
 
 
 

ANEXO 03 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA 

 
ASSINALE COM “X” A SUA SITUAÇÃO: 

                   
DECLARO QUE SOU APOSENTADO E QUE OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TEMPO DE 
SERVIÇO APRESENTADOS NA MINHA INSCRIÇÃO NÃO FORAM AVERBADOS PARA FINS DE 
APOSENTADORIA. 

 
 

DECLARO QUE SOU APOSENTADO E QUE NÃO APRESENTEI DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
DE TEMPO DE SERVIÇO NA MINHA INSCRIÇÃO. 

 
 

     DECLARO QUE NÃO SOU APOSENTADO. 
 

  
 

Rio Novo do Sul/ES, em  ______  de  _________________  de  _________. 
 
 

______________________________________________ 
                                   (Assinatura) 
 
Nome: 
 
CPF: 
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ANEXO 04 
PEDIDO DE RECURSO 

PARA SEMAD: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

NOME: N.º DE INSCRIÇÃO: 

FUNÇÃO PLEITEADA:  

ARGUMENTAÇÃO CONSISTENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
___________________________________________ 

ASSINATURA 
 

_____/_____/_____ 
DATA 

 
ANEXO 05 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 

(Nos termos da Lei Municipal n.º 304/2007, com alterações) 
 

NOMENCLATURA DO CARGO: CALCETEIRO 
GRUPO OCUPACIONAL: OBRAS, SERVIÇOS E MANUTENÇÃO  
ESCOLARIDADE MÍNIMA: Ensino Fundamental Incompleto 
CARREIRA: II 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas  
CARGA HORÁRIA MENSAL: 200 (duzentas) horas  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
• Preparar superfícies a serem pavimentadas; 
• Pavimentar superfícies, assentando pedras e elementos de concreto pré-moldado; 
• Assentar meios-fios; 
• Manter e recuperar pavimentos; 
• Seguir as normas de segurança no trabalho na execução de seus serviços; 
• Requisitar equipamento e material necessário à execução do serviço; 
• Distribuir peças e ferramentas pelos diversos locais de trabalho, bem como zelar pela sua guarda e conservação; 
• Orientar os serviços que auxiliam na execução de atribuições típicas da classe; 
• Executar outras tarefas similares. 
 
NOMENCLATURA DO CARGO: GARI 
GRUPO OCUPACIONAL: PORTARIA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO 
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ESCOLARIDADE MÍNIMA: Saber ler e escrever 
CARREIRA: I 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas  
CARGA HORÁRIA MENSAL: 200 (duzentas) horas  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 

• Varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos; 

• Roçar, capinar e limpar mataria e pastagens das estradas, ruas e outros logradouros públicos; 

• Fazer coleta e transporte de lixo para caminhões; 

• Descarregar o lixo em local pré-determinado; 

• Carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; 

• Cavar e limpar valas, valetas, bueiros, esgotos, fossas e outros; 

• Drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas; 

• Desobstruir estradas; 

• Executar serviços de abertura e fechamento da valas e cavas; 

• Executar serviços de arrumação de materiais nas diversas fases das obras públicas; 

• Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência. 
 
NOMENCLATURA DO CARGO: GUARDA MUNICIPAL 
GRUPO OCUPACIONAL: PORTARIA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO 
ESCOLARIDADE MÍNIMA: Ensino Fundamental Incompleto 
CARREIRA: I 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas  
CARGA HORÁRIA MENSAL: 200 (duzentas) horas  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
• Zelar pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância de estacionamentos, edifícios públicos e outros estabelecimentos 

utilizados pelo poder público, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, 
roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; 

• Controlam fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; 
• Proceder à ronda diurna ou noturna nas dependências de prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e 

outras vias de acesso estão devidamente fechadas; 
• Examinar as instalações hidráulicas e elétricas dos prédios da Prefeitura, tomando as providências necessárias nas ocorrências 

de fatos imprevistos; 
• Proceder à vigilância diurna ou noturna nas áreas e logradouros públicos; 
• Proceder à vigilância de veículos, máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Executar a vigilância junto aos escolares no sentido de orientá-los e protegê-los; 
• Prestar informações ao público quanto à localização de serviços e de funcionários; 
• Zelar pela limpeza e conservação das ferramentas e local de trabalho; 
• Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência.   
 
NOMENCLATURA DO CARGO: JARDINEIRO 
GRUPO OCUPACIONAL: PORTARIA, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO 
ESCOLARIDADE MÍNIMA: Ensino Fundamental Incompleto 
CARREIRA: I 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas  
CARGA HORÁRIA MENSAL: 200 (duzentas) horas  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
• Fazer o plantio de sementes e mudas de diversas espécies de vegetais; 
• Efetuar o plantio de flores, árvores, arbustos, gramíneas e outras espécies de plantas ornamentais; 
• Fazer enxertos; 
• Realizar a poda de árvores, sob orientação superior; 
• Executar os serviços de ornamentação em canteiros; 
• Preparar a terra para o plantio de plantas; 
• Preparar e fazer a manutenção de viveiros de plantas; 
• Zelar pela limpeza e conservação dos jardins, parques, gramados e outros; 
• Aplicar inseticidas e fungicidas, sob orientação superior; 
• Executar serviços de vigilância nos jardins e parques para evitar estragos; 
• Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de trabalho; 
• Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência.   
 
NOMENCLATURA DO CARGO: PEDREIRO 
GRUPO OCUPACIONAL: OBRAS, SERVIÇOS E MANUTENÇÃO  
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ESCOLARIDADE MÍNIMA: Ensino Fundamental Incompleto 
CARREIRA: II 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas  
CARGA HORÁRIA MENSAL: 200 (duzentas) horas  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
• Executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou blocos, colocação de armação de 

esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhados e acabamento de obras; 
• Executar reparos e fazer manutenção das instalações sanitárias, elétricas e hidráulicas, dos diversos órgãos da Prefeitura; 
• Instalar esquadrias e outras peças de madeira ou metal com janelas, básculas e fechaduras; 
• Confeccionar e montar formas de concretagem e demais peças empregadas em obras; 
• Orientar o ajudante a fazer argamassa; 
• Armar e desmontar andaimes; 
• Fazer armações de ferragens; 
• Assentar azulejos e pisos; 
• Controlar com nível e prumo a obra; 
• Preparar e nivelar pisos e paredes; 
• Fazer reboco de paredes e outros; 
• Fazer serviços de acabamento em geral; 
• Fazer serviços de manutenção de alvenaria em prédios da municipalidade; 
• Fazer a colocação de telhas;   
• Ler e interpretar plantas de construção civil; 
• Executar por instrução, desenhos ou croquis, serviços de construção e reconstrução de prédios, pontes, muros, calçadas e outras 

estruturas semelhantes;    
• Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência.   
 
 
NOMENCLATURA DO CARGO: TRABALHADOR BRAÇAL 
GRUPO OCUPACIONAL: PORTARIA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO 
ESCOLARIDADE MÍNIMA: Saber ler e escrever 
CARREIRA: I 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas  
CARGA HORÁRIA MENSAL: 200 (duzentas) horas  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 

• Roçar, capinar e limpar mataria e pastagens das estradas, ruas e outros logradouros públicos; 

• Executar serviços de carga e descarga de materiais diversos; 

• Executar serviços diversos de limpeza em obras; 

• Carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; 

• Executar serviços de pintura e conservação de meios-fios; 

• Cavar e limpar valas, valetas, bueiros, esgotos, fossas e outros; 

• Drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas; 

• Desobstruir estradas; 

• Auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros; 

• Cavar o solo para implantação de manilhas; 

• Preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e concreto; 

• Carregar tijolos, telhas, tacos e outros materiais, bem como auxiliar no assentamento dos mesmos; 

• Auxiliar na manutenção e lavagens de máquinas e veículos; 

• Auxiliar nos serviços de mecânica e máquinas e veículos; 

• Fazer a separação de pedras marroadas; 

• Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de trabalho; 

• Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência.   
 
 

EDITAL N.º 14/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 15/2021 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela 
Portaria Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021:  
CONSIDERANDO que o ITEM 2.1 do Edital n.º 01 de 07 de Junho de 2021, prevê que “A vigência do Processo Seletivo será de 12 
(doze) meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser prorrogado por igual período”;  
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CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simpl
CONSIDERANDO também os princípios da eficiência e economicidade, com fito de se utilizar o procedimento em apreço;

1. Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 15/2021, manejado para 
“CONTRATAÇÃO IMEDIATA EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO, E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA, OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE AUXILIAR D
AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR, GARI, MECÂNICO E TRABALHADOR BRAÇAL”, que passa a vigorar até 
15/07/2023; 

Rio Novo do Sul/ES, 15 de Julho de 2022. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA

DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO              
Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 15/2021

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urba

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial
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CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado n.º 15/2021 foi homologado em 15/07/2021, conforme Edital n.º 08/2021;
CONSIDERANDO também os princípios da eficiência e economicidade, com fito de se utilizar o procedimento em apreço;

RESOLVE: 
Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 15/2021, manejado para 
“CONTRATAÇÃO IMEDIATA EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO, E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA, OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE AUXILIAR D
AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR, GARI, MECÂNICO E TRABALHADOR BRAÇAL”, que passa a vigorar até 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER

Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 15/2021
EDITAL N.º 14/2022 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito 

 

*******************************************************
Secretários Municipais 

 

OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 
Secretário Municipal de Administração 

 
ARIDELSON GIOVANELLI 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ANDRE SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Industrial e Meio Ambiente 
 

DAYANA PESSINI MARCONSINI 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
HUBERITON FERNANDES 

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 
 

PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 
www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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ificado n.º 15/2021 foi homologado em 15/07/2021, conforme Edital n.º 08/2021; 
CONSIDERANDO também os princípios da eficiência e economicidade, com fito de se utilizar o procedimento em apreço; 

Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 15/2021, manejado para 
“CONTRATAÇÃO IMEDIATA EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO, E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA, OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS, 
AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR, GARI, MECÂNICO E TRABALHADOR BRAÇAL”, que passa a vigorar até 

CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 15/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

MARCIEL MALINI COSTA 

******** 

 


